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Ser inovador 
transforma 
negócios
Estratégias conscientes e 
práticas comprometidas com o 
desenvolvimento impulsionam 
os resultados diante de novos e 
disruptivos cenários.

#KPMGTransforma

Em agosto de 2020, entrará em pleno vigor a 
Lei Geral de Proteção de Dados. A chama-
da LGPD (Lei 13.709/18) estabelece normas 

para regulamentar o tratamento de dados pesso-
ais de clientes e usuários por parte de empresas 
que coletem e tratem esse tipo de informação.  A 
LGPD prevê que o Brasil terá uma autoridade de 
proteção de dados (ANPD) e empresas ou gru-
pos que não cumprirem as novas exigências le-
gais estarão sujeitas a multas que poderão chegar 
até a R$ 50 milhões.

Enquanto muitos veem a LGPD apenas como 
uma “lei a ser cumprida”, é possível imaginar quan-
tas oportunidades surgirão a partir de um novo 
ambiente regulatório envol-
vendo a proteção de dados. 

Ao menos desde o es-
cândalo envolvendo a rede 
social Facebook e a empresa 
de marketing político Cam-
bridge Analytica, a relação 
entre usuários e consumido-
res de serviços de tecnolo-
gia foi duramente abalada. Os usuários passaram a 
exigir transparência na forma como seus dados são 
usados, tratados e até armazenados. Alguns prove-
dores entenderam o recado e estão se esforçando 
para reatar os laços de confiança. Outros juram que 
a culpa nunca foi deles. Enquanto isso, os usuários 
de Internet se sentem totalmente indefesos.

Nesse cenário, entra o poder público: a legisla-
ção europeia, com a GDPR, torna-se ainda mais 
restrita sobre o uso de dados pessoais. Países como 
os EUA, que tradicionalmente adotavam legisla-
ções setoriais, discutem abertamente a necessida-
de de uma lei federal e buscam alternativas para 
impedir que empresas de tecnologia coletem e 
usem de forma inadvertida dados pessoais de seus 
cidadãos. E o mesmo ocorre hoje no Brasil com 
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a LGPD, discutida e aprovada em tempo recorde 
por nossos legisladores.

A LGPD está longe de ser uma lei perfeita ou 
ideal. Mas incorpora de vez em nosso ordenamen-
to jurídico o “Direito da Proteção de Dados”. Não 
é todo dia que nós, advogados, vemos nascer uma 
área do Direito completamente nova, que demanda 
conhecimento específico e complexo. Trata-se de 
um evento raro e, por isso mesmo, diversas bancas 
de advogados estejam montando suas equipes es-
pecializadas. Afinal de contas, é possível imaginar 
que a demanda por esse tipo de serviço, hoje fo-
cada nos processos de adequação, deve crescer na 
medida que a atuação da ANPD e de outras auto-

ridades se intensifique.
Para os profissionais de 

tecnologia e compliance, 
é possível imaginar que a 
LGPD também traga boas 
oportunidades. Ainda que 
muitas empresas invistam 
em modernos sistemas de 
segurança de dados, será im-

portante revisar as práticas de tratamento de dados 
de consumidores e até colaboradores. A própria 
LGPD demanda que empresas tenham profissio-
nais encarregados na matéria e crie políticas inter-
nas, tarefas que demandarão pessoal especializado.

A monetização de dados é atualmente um dos 
negócios mais lucrativos do planeta. A LGPD é 
uma lei que “vai pegar” no Brasil, e afetará empre-
sas em todas as áreas de negócio. Quem se preocu-
par não apenas com adequação ou em evitar multas 
mas também se preparar para um novo cenário de 
proteção de dados terá uma vantagem competitiva 
e reputacional frente aos seus concorrentes. 

Que tal imaginarmos juntos quantas boas 
oportunidades movimentarão a “economia de 
dados” brasileira?

“NÃO É TODO DIA QUE NÓS, 
ADVOGADOS, VEMOS NASCER 

UMA ÁREA DO DIREITO 
COMPLETAMENTE NOVA, QUE 
DEMANDA CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO E COMPLEXO”
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